
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº ___, DE 2026
(Do Sr. André Figueiredo e Líderes)

Requer regime de urgência
para apreciação do Projeto de Lei
Complementar nº 11, de 2026.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados,  regime de urgência para apreciação do Projeto de Lei
Complementar  nº  11,  de  2026,  que  altera  a  Lei  Complementar  nº  224,  de  26  de
dezembro de 2025, para ampliar o rol de situações a que não se aplica a redução linear
de  incentivos  e  benefícios  fiscais,  e  altera  a  Lei  Complementar  nº  221,  de  18  de
novembro de 2025.

JUSTIFICAÇÃO

O  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  11,  de  2026,  reveste-se  de  inequívoca
relevância e urgência para o País, ao promover ajustes necessários na recente legislação
fiscal  e  orçamentária,  assegurando  a  preservação  de  políticas  públicas  estratégicas,
incentivos de relevante interesse social e instrumentos essenciais ao desenvolvimento
nacional.

A  proposição  amplia  o  rol  de  exceções  à  redução  linear  de  incentivos  e
benefícios fiscais, preservando, entre outros, os benefícios destinados às entidades sem
fins lucrativos,  os incentivos  relacionados a doações e patrocínios  incentivados e os
benefícios relativos à aquisição de veículos por pessoas com deficiência.

Além  disso,  o  projeto  estabelece  mecanismo  excepcional  para  viabilizar
investimentos  estratégicos  em  defesa  nacional  durante  o  exercício  de  2026,  sem
comprometimento das metas fiscais vigentes, reconhecendo o caráter prioritário dessas
ações para a soberania, a segurança e a capacidade operacional do Estado brasileiro.

A matéria demanda apreciação célere pelo Plenário da Câmara dos Deputados,
tendo em vista a necessidade de conferir segurança jurídica à execução orçamentária do
exercício corrente, garantir previsibilidade aos setores beneficiados e evitar prejuízos à
continuidade de programas e investimentos considerados estratégicos para o interesse
público.

Sala das Sessões, em ___ de junho de 2026.
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 2  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 4  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 5  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 6  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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